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LEI MUNICIPAL N e 254/96 
Se 12 de Novembro de 1996

Isenta do pagamento do Imposto Sjq 
bre Serviços - IS3 o Banco que es, 
pacifica e dá putras providencias.

0 PREFEITO MUNICIPAL BE CRISTINÁPOLIS, ESTABO BE
SERGIPE:

Paço saber que a Câmara Municipal de Cristináp^ 
lis aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1® - Pica isento do pagamento do Imposto S_£ 
bre Serviços - I3S o Banco do Estado de Sergipe - S.A., agencia 
de Cristinápolis/SE.

Art. 22 _ Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3s - Revogam-se as disposições em eontráno.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristinápolis, 
aos 12 de Novembro de 1996.

ALBO BS OLIVEIRA
Prefeito Municipal


